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PORTARIA N° 002/2018, de 02 de janeiro de 2018. 

“EXONERA SERVIDORES DESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.”. 

O Prefeito Municipal de São João das Missões/MG, o Sr. JOSÉ 

NUNES DE OLIVEIRA, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas 

disposições contidas nos incisos IV, XX, art. 92 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam exonerados os servidores abaixo relacionados 

nos incisos deste artigo:   

I. Sr. GELCI CAVALCANTE LIMA, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade n° 17.092.574 SSPMG, inscrito no CPF sob o n° 

104.354.736-38, residente na Aldeia Barra da Vargem, Reserva Indígena dos 

Xakriabás, nesta cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de 

AGENTE DE LIMPEZA INDÍGENA, desta Prefeitura Municipal de São João das 

Missões/MG.  

II. Sr. EUSEBIO FERREIRA DE OLIVEIRA , brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 27.587.157-2 SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob 

o n° 164.058.928-75, residente na reserva indígena Xacriabá, Aldeia Sumaré III, 

nesta cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de ENCARREGADO 

DE SEÇÃO DE ASSUNTOS INDIGENAS, desta Prefeitura Municipal de São João das 

Missões/MG.  

III. Sr. EDVALDO FIUZA DA SILVA, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade nº. 33.205.541-3 (SSP/SP) e inscrito no CPF (MF) sob o nº. 

261.698.988-36, residente e domiciliado Reserva Indígena Xacriabá, aldeia 

Itapicuru, nesta Cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de 

ENCARREGADO DA SEÇÃO DE ASSUNTOS INDÍGENAS, desta Prefeitura 

Municipal de São João das Missões/MG.  

IV. Sr. MANOEL DIAS LOPES, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade n° 32.221.367-8 SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob o n° 

027.496.166-03, residente na reserva indígena Xacriabá, Morro Falhado, nesta 

cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de ENCARREGADO da 

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO A POLÍTICA SOCIAL, AMBIENTAL E 
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ASSOCIAÇÕES INDÍGENAS, desta Prefeitura Municipal de São João das 

Missões/MG; 

V. Sr. ROGERIO NUNES PEREIRA, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade nº. 10.871.510 (SSP/MG) e inscrito no CPF (MF) sob o nº. 

047.819.876-05, residente e domiciliado na Aldeia Itapecuru, Reserva Indígena 

Xacriabá, nesta Cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de 

SUPERVISOR DA SEÇÃO DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL desta 

Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG; 

VI. Sr. SEBASTIÃO GOMES DA MOTA, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade nº. 11.982.764 (SSP/MG) e inscrito no CPF (MF) 

sob o nº. 088.006.146-47, residente e domiciliado Reserva Indígena Xacriabá, 

aldeia Riacho do Brejo, nesta Cidade de São João das Missões/MG, da função do 

cargo de ENCARREGADO DE SEÇÃO DE CULTURA dessa prefeitura municipal de 

são João das Missões. 

VII. Sr. GERSON PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 17.619.706 SSP/MG, inscrito no CPF (MF) sob 

o n° 105.467.226-10, residente na reserva indígena Xacriabá, Aldeia Santa Cruz, 

nesta cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo ENCARREGADO DE 

SEÇÃO de desta Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG. 

VIII. Sr. JOSÉ LEITE ALQUIMIM, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade n° 21.817.901 SSPMG, inscrito no CPFM) sob o n° 

052.854.988-05, residente na reserva indígena Xacriabá, Aldeia Vargem, nesta 

cidade de São João das Missões/MG, da função do cargo de ENCARREGADO DA 

SEÇÃO DE ASSUNTOS INDÍGENAS, dessa Prefeitura Municipal de São João das 

Missões/MG. 

Art. 2º. Revogadas todas as disposições em contrario, esta 

portaria entra em vigor nada de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES, aos 02 dias do mês de janeiro de 2018.  

 
  

 
____________________________________________                 ____________________________________________ 
          JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA                                 CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
                Prefeito Municipal                                                         Secretário Geral 
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